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Transportes
AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Despacho do Diretor Geral, de 25-11-2009
Processo nº 008.098/08 (autos F5-1889) – Brendatur Trans-

portes e Locadora de Veículos Ltda – ME. Indefiro o pedido 
da empresa a fls. 3, pretendendo o seu registro junto a esta 
Agência, para a prestação de serviços de transporte coletivo 
intermunicipal de passageiros sob o regime de Fretamento, por 
não ter a mesma atendido integralmente as exigências contidas 
no artigo 19, do Decreto Estadual nº 29.912/89.

Processo nº 008.198/09 (autos F5-1423) – Viação São 
Matheus Transporte e Turismo de Jacareí Ltda. Indefiro o pedido 
da empresa a fls. 3, pretendendo a renovação de seu registro 
junto a esta Agência, para a prestação de serviços de transporte 
coletivo intermunicipal de passageiros sob o regime de Freta-
mento, por não ter a mesma atendido integralmente as exigên-
cias contidas no artigo 19, do Decreto Estadual nº 29.912/89.

Despacho do Diretor de Procedimentos e Logística, 
de 25-11-2009

Acha-se aberta vistas pelo prazo de 10 dias a contar desta 
publicação, para os seguintes documentos:

Autos 5437/DER/66 – 5º Vol. – Vistas à empresa Viação 
Presidente Ltda, para apresentação de contra razões.

Autos 8233/DER/77 – Vistas à Empresa Auto Ônibus São 
Jorge Ltda, para conhecimento e atendimento.

Protocolado nº 147.997/09 – Vistas à empresa ABC Trans-
portes Coletivos do Vale do Paraíba Ltda, para conhecimento 
e manifestação.

Despacho do Diretor de Operações, de 19-11-2009
Processo nº 008.759/2009 - Protocolo nº 146.826/2009
Autoriza, a título precário, a ocupação transversal subterrâ-

nea da faixa de domínio da Rodovia Anhangüera, SP-330, altura 
do km 153+950m, com gasoduto, diâmetro 180 mm, método 
não destrutivo, à COMGÁS – Companhia de Gás de São Paulo, 
trecho sob responsabilidade da Concessionária do Sistema 
Anhangüera-Bandeirantes S/A - AUTOBAN.

Extrato de Termo Aditivo e Modificativo
Contrato nº 143 / Artesp / 2009
Contratante: Artesp
Processo Artesp nº: 008.156/2009 (Protocolo nº 133.605/09)
Contratado: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
Objeto: Emissão do Termo Aditivo e Modificativo nº 2.
Finalidade: Inclusão do serviço de malote no contrato 

múltiplo.
Valor: R$ 60.800,00 - Data da Emissão: 24/11/09
Classificação Orçamentária: 26130160349110000
Natureza da Despesa: 33903925.

DEPARTAMENTO 
DE ESTRADAS DE RODAGEM

Despachos do Superintendente
De 23-11-2009
Processo Licitatório nº 002104/39/DA/2009 - Pregão Presen-

cial nº 0046/2009/SQA/DA - Diante dos elementos de instrução 
deste procedimento, que adoto como razão de decidir, Indefiro 
a impugnação ao edital do pregão, interposto pela Associação 
Brasileira de Monitoramento e Controle Eletrônico de Transito 
- ABRAMCET, porquanto está o edital ajustado às normas rege-
doras de matéria (Papeleta de Remessa nº 009705/18/DA/2009).

De 25-11-2009
Nos processos a seguir relacionados, são Declarados 

Encerrados os respectivos convênios, como seguem: Convênio, 
Município, Processo; 4.139/08, Mirassol, 247.657/DER/2008; 
4.280/08, Avanhandava, 247.966/DER/2008; 4.289/08, Castilho, 
247.969/DER/2008; 4.324/08, Pedranópolis, 247.993/DER/2008; 
4.330/08, Populina, 247.992/DER/2008.

Retificação do D.O. de 24-11-2009
No Extrato do Termo de Autorização e Compromissso n.º 

007/2009, com o município de Ribeirão Preto, publicado no 
D.O. de 24-11-2009 referente ao Expediente n.º 08-0235/17/
DR.8/2004, onde se lê: “... Expediente nº 08-0235/17/DR.8/2009 
“. Leia- se: “... Expediente nº 08-0235/17/DR.8/2004.”

EQUIPE DE ASSISTENTES DA EEO

Extratos de Contrato
PR nº 008313/18/DE/09 - Contratante: DER/SP - Contratada: 

Contécnica Consultoria Técnica Ltda. - Contrato nº 16.076-3 
- Termo Aditivo E Modificativo nº 825 - Data: 19/10/09 - Auto-
rização E Aprovação do Superintendente em 16/10/09 à fl. 18. 
- Fundamento Legal: Artigo 65, inciso I, alíneas -a- e -b- e Artigo 
57, §1º, incisos I e IV da Lei Federal nº 8.666/93. - Adições e 
Modificações: Valor Atual do Contrato: R$ 1.649.961,21 - Despe-
sa: Para enfrentar a execução do acréscimo dos serviços, corres-
pondente a 22,22% do valor inicial: R$ 299.992,73 - Garantia: 
R$ 82.498,06 - Prazo: 1ª Prorrogação de prazo e respectivo 
cronograma, por mais 2 meses, perfazendo 11 meses, projetan-
do sua conclusão para 2/1/10. - Andamento: O andamento dos 
serviços será regulado pelo cronograma autuado à fl. 2 do pro-
cesso. - Esclarecimento: Este é o 1º Termo Aditivo e Modificativo 
do referido contrato.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Despacho do Diretor, de 23-11-2009
Processo Licitatório nº 001808/39/DA/2009 - Pregão Ele-

trônico nº 0021/2009/SQA/DA - Decido: a) Indeferir o recurso 
apresentado pela empresa COSMOS BIO LTDA b) Homologar o 
procedimento do pregão eletrônico, e c) Adjudicar o objeto da 
licitação à empresa BKM de Serviços, Limpeza e Paisagismo Ltda. 
Fica a mesma empresa convocada para o recolhimento de cau-
ção e assinatura do respectivo contrato, no prazo de 5 dias úteis.

SERVIÇO DE COMPRAS
Resumo do Termo Aditivo e Modificativo
Pregão Presencial nº 0002/07/SQA/DA-4º Vol.
Processo nº 000298/39/DA/2007
Contrato nº 14.918-4 - TAM nº 818
Contratante: DER
Contratada: Corporação Gutty de Segurança Patrimonial e 

Vigilância Ltda.
Objeto: Constitui objeto do presente a contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviços de vigilân-
cia / segurança patrimonial, em locais determinados pelo DER 
conforme relação abaixo, com a efetiva cobertura dos postos, de 
acordo com as Especificações Técnicas constantes no Anexo I.

Do Prazo: Prorrogação contratual pelo período de 
10/11/2009 a 09/12/2009.

Do Valor do TAM: R$ 103.292,70
Do Valor do Contrato: o valor do contrato passa a ser de 

R$ 3.059.516,75
Esclarecimento: Este é o 4º TAM do contrato. Data da assi-

natura: 05/11/2009.

DIRETORIA DE OPERAÇÕES

DIVISÃO REGIONAL DE BAURU
Comunicado
Divulgação dos pagamentos que serão realizados com 

vencimento até dia 11/12/2009, de acordo com o disposto no 
artigo 5º da Lei Nº 8.666/93, no inciso XXVI do artigo 9º do 
Regulamento do Sistema BEC/SP-Convite, c.c. o Parágrafo Único 
do artigo 1º do Decreto nº 45.695, de 05 de março de 2001.

VENCIMENTO: 03/12/2009

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

162105 2009PD00104 13.335,80
162105 2009PD00105 935,40
162105 2009PD00106 12.848,00
162105 2009PD00107 261,00

VENCIMENTO: 11/12/2009

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

162105 2009PD00103 916,78

DIVISÃO REGIONAL DE TAUBATÉ - DR 6

Extrato de TAM
Processo: 001613-39/DR.6/2008 - 2º Volume– Modalidade: 

Pregão – Termo Aditivo e Modificativo nº 820/09 do Contrato 
nº 16.096-9 – Contratante: DER – Contratada: Auto Posto 
Chiquinha de Mattos Ltda. Finalidade: Alteração Unilateral do 
Contrato – Objeto: Fornecimento de combustível (Álcool Etílico), 
em postos próprios, para atender a Sub-frota da Secretaria dos 
Transportes – Departamento de Estradas e Rodagem – Sexta 
Divisão Regional de Taubaté e 3ª Companhia da Policia Militar 
Rodoviária. Adições e Modificações: I – Acréscimo Quantitativo 
do objeto, em 10.975 litros de álcool etílico hidratado, no 
fornecimento a ser feito para DR.6, ao preço por litro, incluindo 
impostos, taxas e fretes, a R$ 1,459, no total de R$ 16.012,53, 
por ato unilateral da Administração, nos termos do Artigo 
65, I, “b” e § 1º da Lei Federal 8.666/93 – II – Valor do TAM: 
R$16.012,53 – III – Valor do Contrato: R$62.941,63 – Esclare-
cimento: Este é o 1º TAM do referido contrato, continuam em 
vigor as demais Cláusulas do Contrato, que não colidirem com o 
presente TAM. Data da assinatura: 03/11/2009.

DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

Extratos de Ordens de Compras/Serviços
Processo 1/2009/DAESP. Provisória 65. Ordem de Compra/

Serviço 51/DAESP/2009. Contratante: Departamento Aeroviário 
do Estado de São Paulo - DAESP. Contratada: Domaguil Artes 
Gráficas Ltda. Objeto: Despesas com contratação de serviços 
para confecção de impressos modelos padronizados, necessá-
rios para utilização nos serviços desenvolvidos pelos diversos 
Departamentos do DAESP/Sede. Prazo de Entrega: Até 15 dias, 
contados a partir da data do recebimento da Nota de Empenho 
e da Ordem de Compra/Serviço. Valor Total: R$ 7.860,00. UO: 
16056. Programa de Trabalho: 26122010049080000. Fonte de 
Recurso: 004001001. Natureza da Despesa: 339039.83. UGR: 
162201, conforme a Nota de Empenho DAESP/SIAFEM/SIAFÍSI-
CO 2009NE1208, emitida em 10/11/2009. Data de aprovação e 
assinatura: 10/11/2009.

Processo 5/2009/DAESP. Provisória 205. Ordem de Compra/
Serviço 52/DAESP/2009. Contratante: Departamento Aeroviário 
do Estado de São Paulo - DAESP. Contratada: Rodrigues Diesel 
Peças e Serviços Ltda. Objeto: Despesas com aquisição de peças 
para serem utilizadas na recuperação do Trator Valmet 885, 
Patrimônio DAESP Nº 7809, que presta serviços de conservação e 
manutenção das áreas dos Aeroportos da Administração Regio-
nal de São José do Rio Preto-SP. Prazo de Entrega: Até 10 dias, 
contados a partir da data do recebimento da Nota de Empenho 
e da Ordem de Compra/Serviço. Valor Total: R$ 7.940,00. UO: 
16056. Programa de Trabalho: 26781160749140000. Fonte de 
Recurso: 004001001. Natureza da Despesa: 339039.80. UGR: 
162201, conforme a Nota de Empenho DAESP/SIAFEM/SIAFÍSI-
CO 2009NE1214, emitida em 12/11/2009. Data de aprovação e 
assinatura: 25/11/2009.

Processo 5/2009/DAESP. Provisória 206. Ordem de Compra/
Serviço 53/DAESP/2009. Contratante: Departamento Aeroviário 
do Estado de São Paulo - DAESP. Contratada: Comandaí Enge-
nharia e Comércio Ltda. Objeto: Despesas com contratação de 
serviços para execução de pintura e recuperação da caixa d’água 
de 15 mil litros da Seção Contra Incêndio e serviços de recupera-
ção de pára-raios, revisão elétrica e troca de luz de obstáculo do 
Aeroporto Estadual de Itanhaém. Prazo de Entrega: Até 15 dias, 
contados a partir da data do recebimento da Nota de Empenho 
e da Ordem de Compra/Serviço. Valor Total: R$ 6.740,00. UO: 
16056. Programa de Trabalho: 26781160749140000. Fonte de 
Recurso: 001001001. Natureza da Despesa: 339039.80. UGR: 
162201, conforme a Nota de Empenho DAESP/SIAFEM/SIAFÍSI-
CO 2009NE1215, emitida em 13/11/2009. Data de aprovação e 
assinatura: 25/11/2009.

Cultura
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SC - 75, de 24-11-2009

Dispõe sobre a realização de Convocação 
Pública conforme o § 3º, do Artigo 6º, da Lei 
Complementar nº 846, de 04.06.1998

O Secretário de Estado da Cultura, em cumprimento ao 
disposto na Lei Complementar nº 846, de 04 de junho de 1998, 
em especial o § 3º, do Artigo 6º resolve:

Artigo 1º - Realizar a presente Convocação Pública das enti-
dades privadas sem fins lucrativos, que já possuam qualificação 
como Organização Social de Cultura, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 846, de 4 de junho de 1998, para que, na hipótese de 
comprovado interesse em celebrar Contrato de Gestão com a 
Secretaria de Estado da Cultura para gerenciar o Paço das Artes 
Francisco Matarazzo Sobrinho e o Museu da Imagem e do Som, 
manifestarem, por escrito, seu intento junto à Secretaria de 
Estado da Cultura, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data de publicação desta Resolução.

§ 1º - O Paço das Artes Francisco Matarazzo Sobrinho, 
localizado Avenida da Universidade, nº 01 - São Paulo - SP tem 
por objetivo promover e divulgar as artes em geral e tem as 
atribuições de organizar, manter e promover exposições de artes; 
promover conferências, cursos, palestras, audições e projeções 
audiovisuais e divulgar assuntos ligados à sua área de especiali-
dade, conforme redação dada no artigo 82 do Decreto nº 50.941, 
de 05 de julho de 2006.

§ 2º - O Museu da Imagem e do Som, localizado na Avenida 
Europa, nº 158, São Paulo - SP, tem como finalidade recolher 
e expor, convenientemente, material iconográfico e sonoro em 
geral, especialmente filmes, fotografias, discos, fitas magnéticas 
e outros materiais semelhantes, de interesse ou valor artístico, 
histórico, sociológico ou cultural em geral, especialmente os de 
produção nacional, organizando e preservando seu acervo, den-
tro das normas técnicas internacionais para este tipo de acervo. 
São outras atribuições a difusão da cultura cinematográfica, a 
projeção de filmes e outros materiais audiovisuais e o incentivo 
e apoio à realização de cursos, conferências, palestras, estudos, 
pesquisas, monografias e obras de real valor relacionados ao 
seu campo de atuação, conforme redação dada no artigo 78 do 
Decreto nº 50.941, de 05 de julho de 2006.

Artigo 2º - O Contrato de Gestão, a que se refere o artigo 
1º desta Resolução, terá por objeto discriminar as atribuições, 
responsabilidades e obrigações das partes na operacionalização 
da gestão dos referidos equipamentos públicos, compreendendo 
a execução de atividades e serviços na área cultural.

Artigo 3º - As Organizações Sociais de Cultura interessadas 
em firmar o Contrato de Gestão para gerenciar o Espaço Cultural 
e Educacional da Criança deverão instruir a manifestação de 
que trata o “caput” do Artigo 1º com os seguintes documentos:

a) Currículo da entidade;
b) Justificativa do interesse;
c) Proposta para gerenciamento do equipamento cultural;
d) Estatuto Social da entidade;
e) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
f) Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tribu-

tos federais e à dívida ativa da União;
g) Certidão Negativa de débitos relativos às contribuições 

previdenciárias e às de terceiros;
h) Certidão Negativa de débitos relativos a tributos Esta-

duais.
Parágrafo 1º - A documentação mencionada neste artigo 

deverá ser entregue no prazo previsto no “caput” do Artigo 
1º desta Resolução, na Unidade de Preservação do Patrimônio 
Museológico da Secretaria de Estado da Cultura de São Paulo, à 
Rua Mauá, nº 51, Bairro da Luz, São Paulo, capital.

Artigo 4º - A critério da Secretaria de Estado da Cultura 
poderá ser exigida documentação complementar às Organiza-
ções Sociais que manifestarem interesse nos termos do Artigo 1º 
desta Resolução, sendo, neste caso, garantida a dilação de prazo 
para a entrega dos documentos adicionais.

Artigo 5º - Constituem anexos da presente Resolução, a 
minuta do Contrato de Gestão a ser firmado, previamente apro-
vada pela Consultoria Jurídica da Pasta (Anexo I) e a prévia do 
Plano de Trabalho (Anexo II).

Artigo 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

ANEXO I
Minuta do Contrato de Gestão
Contrato de Gestão
Considerando as disposições da Lei Complementar nº 846, 

de 04 de junho de 1998 e do Decreto 43.493, de 29 de julho de 
1998, a Secretaria de Estado da Cultura torna público o Contrato 
de Gestão, que pretende celebrar com as Organizações Sociais 
na área da Cultura.

Contrato que entre si celebram o Estado de São Paulo, por 
Intermédio da Secretaria de Estado da Cultura, e ..., Qualificada 
como Organização Social de Cultura.

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Cultura, com 
sede nesta cidade, na Rua Mauá, nº 51, neste ato representada 
pelo(a) Titular da Pasta, Dr(a). .........................., brasileiro(a), 
portador(a) da cédula de identidade R. G. nº ............... e do 
CPF/MF nº ........... doravante denominada CONTRATANTE, e 
de outro lado o(a)............................., Organização Social de 
Cultura, com CNPJ/MF nº ............................, inscrição estadual 
...., tendo endereço nesta Capital, na Rua ......................., nº 
......., bairro .... e com estatuto registrado no ... Cartório Oficial 
de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica de São Paulo sob nº ................., neste ato representado 
por seu (sua) ................, Sr(a). ..............................., brasileiro(a), 
portador(a) da cédula de identidade RG nº ............ e CPF/MF 
nº ................, doravante denominada CONTRATADA, tendo em 
vista o que dispõe a Lei Complementar nº 846, de 04/06/98, e 
o Decreto nº 43.493, de 29/07/98; e considerando a declaração 
de dispensa de licitação inserida nos autos do Processo SC nº 
.........../......, fundamentada no § 1º, do artigo 6º, da referida Lei 
Complementar, combinado com o artigo 26, da Lei Federal nº 
8.666, de 21/06/93 e alterações posteriores, RESOLVEM celebrar 
o presente CONTRATO DE GESTÃO referente ao gerenciamento 
e execução de atividades e serviços a serem desenvolvidos no(a) 
..........., instalado(a) à ........., nº ......, Bairro ...., na cidade de .... - 
SP, cujo uso fica permitido pelo período de vigência do presente 
contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
1 - o presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto o 

fomento e a operacionalização da gestão e execução, pela CON-
TRATADA, das atividades e serviços na área .................., no(a) 
.............................., em conformidade com o “Anexo Técnico 
I - Programa de Trabalho/Prestação de Serviços”, que integra 
este instrumento.

2 - o objeto contratual executado deverá atingir o fim a que 
se destina, com eficácia e qualidade requeridas.

3 - Fazem parte integrante deste CONTRATO:
a) “Anexo Técnico I - Programa de Trabalho/Prestação de 

Serviços” (tipo e descrição dos serviços - memorial descritivo);
b) “Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento” (orçamento e 

cronograma de desembolso);
c) “Anexo Técnico III - Sistema de Despesa com Pessoal” 

(limites e critérios);
d) “Anexo IV - Inventário dos Bens Móveis e Imóveis”;
e) “Anexo V - Termo de Permissão de Uso”.
CLÁUSULA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
Para o atendimento de suas obrigações, cabe à CONTRATA-

DA, além das obrigações constantes das especificações técnicas 
(Anexos I e II), bem como dos diplomas legais, federal e estadu-
al, que regem a presente contratação, as seguintes:

1 - Executar os serviços descritos e caracterizados no incluso 
“Anexo Técnico I - Programa de Trabalho/Prestação de Serviços”, 
cumprindo as metas a serem atingidas, nos prazos previstos, em 
consonância com as demais cláusulas e condições estabelecidas 
neste CONTRATO DE GESTÃO;

2 - Administrar os bens móveis e imóveis cujo uso lhe fora 
permitido, em conformidade com o disposto nos respectivos ter-
mos de permissão de uso, até sua restituição ao Poder Público;

3 - Comunicar à Unidade Gestora todas as aquisições de 
bens móveis que forem realizadas, bem como acervo adquirido 
ou doado para ser patrimoniado pela Secretaria de Estado da 
Cultura, no prazo de 30 (trinta) dias após sua ocorrência;

4 - Entregar ao Estado para que sejam incorporados ao seu 
patrimônio, nas hipóteses de extinção ou de desqualificação, as 
doações e legados eventualmente recebidos em decorrência do 
CONTRATO DE GESTÃO, assim como os bens adquiridos, que 
venham a integrar o acervo, e os excedentes financeiros gerados 
ao longo de sua execução;

5 - Pôr à disposição do Estado para que sejam revertidos 
ao seu patrimônio, nas hipóteses de desqualificação ou extinção 
da entidade e de rescisão contratual, os bens permitidos ao 
uso, bem como o saldo dos recursos financeiros repassados em 
decorrência do CONTRATO DE GESTÃO;

6 - Contratar, se necessário, pessoal para a execução das 
atividades previstas neste CONTRATO DE GESTÃO, responsabi-
lizando-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do objeto desta avença, e 
observando os limites e critérios para a despesa com a remune-
ração e vantagens de qualquer natureza de dirigentes e empre-
gados, conforme estabelecido no “Anexo Técnico III - Sistema de 
Despesa com Pessoal”;

7 - Publicar na imprensa diária e no Diário Oficial do Estado, 
no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da assinatura 
deste contrato, regulamento próprio contendo os procedimentos 
que adotará nas aquisições de bens e contratações de obras e 
serviços com recursos provenientes do Poder Público;

8 - a remuneração e vantagens de qualquer natureza a 
serem percebidas pelos dirigentes e empregados das Organiza-
ções Sociais de Cultura não poderão exceder aos níveis de remu-
neração praticados na rede privada da cultura, baseando-se em 

indicadores específicos divulgados por entidades especializadas 
em pesquisa salarial existentes no mercado;

9 - Manter, durante a execução do contrato, todas as 
condições exigidas para qualificação como Organização Social;

10 - Manter, em perfeitas condições de uso, os equipamen-
tos e instrumentais necessários para a realização dos serviços 
contratados;

11 - Submeter à aprovação prévia da Secretaria da Cultura 
os projetos culturais que impliquem:

(a) o uso de espaços internos dos bens imóveis, prédios 
ou terrenos, objeto do CONTRATO DE GESTÃO, para empreen-
dimentos diversos, tais como, eventos culturais, montagem de 
restaurantes, lanchonetes, quiosques, livrarias e assemelhados;

(b) o empréstimo de bens móveis do patrimônio artístico, 
histórico e cultural a organizações nacionais ou internacionais, 
para exibição em mostras, exposições e outros eventos, em 
virtude de intercâmbio ou não;

(c) a restauração de obras do acervo artístico, histórico e 
cultural.

12 - Apresentar trimestralmente e anualmente até ......... 
do ano subsequente, relatórios de atividades no período, para 
verificação pela Comissão de Avaliação quanto ao cumprimento 
das diretrizes e metas definidas do CONTRATO DE GESTÃO;

13 - Contratar seguro multirrisco para os bens do patrimô-
nio histórico, artístico e cultural, quando se tratar de projetos 
culturais que impliquem em empréstimo a organizações nacio-
nais ou internacionais, para exibição em mostras, exposições e 
outros eventos, em virtude de intercâmbio ou não;

14 - Adotar o símbolo e o nome designativo da unidade de 
cultura cujo uso lhe fora permitido, seguido pelo nome designa-
tivo “Organização Social de Cultura”;

15 - Responsabilizar-se pela reparação ou indenização de 
dano, material e/ou moral, decorrente de ação ou omissão, dolo-
sa ou culposa (negligência, imperícia ou imprudência) de seus 
agentes; causado ao Estado, aos usuários (ou consumidores) 
dos serviços ou a terceiros, sem prejuízo das demais cominações 
legais e contratuais;

16 - Responsabilizar-se pelos danos causados por ação ou 
omissão dolosa ou culposa (negligência, imperícia ou impru-
dência) aos bens móveis e/ou obras de arte que constituem 
patrimônio histórico, artístico e cultural;

17 - a responsabilidade de que trata o item anterior 
estende-se aos casos de dano causado por falhas relativas à 
prestação dos serviços, nos termos do artigo 14 da Lei nº 8.078, 
de 11/09/90 (Código de Defesa do Consumidor);

18 - Atender aos usuários (ou consumidores) dos serviços 
com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação dos serviços e 
observando-se a legislação especial de proteção ao idoso, à 
criança, ao adolescente e ao portador de deficiência;

19 - Manter, em local visível ao público em geral, placa 
indicativa do endereço em que os usuários (ou consumidores) 
possam apresentar as reclamações relativas aos serviços, segun-
do modelo fornecido pela Secretaria;

20 - Apresentar mensalmente à Unidade Gestora, até o 
10º (décimo) dia do mês subseqüente, os extratos bancários de 
movimentação da conta na qual os recursos públicos são depo-
sitados bem como o fluxo de caixa, em modelo de formulário a 
ser fornecido pela Secretaria de Estado da Cultura;

21 - Efetuar auditoria anual com empresa de auditoria 
externa, aprovada pelo Conselho de Administração;

22 - a Organização Social sujeitar-se-á às normas arquivís-
ticas do Sistema de Arquivos do Estado de São Paulo - SAESP, 
conforme determina o parágrafo 1º do Artigo 1º do Decreto nº 
48.897, de 27 de agosto de 2004.

CLÁUSULA TERCEIRA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para a execução dos serviços objeto do presente Contrato, a 

CONTRATANTE obriga-se a:
1 - Prover a CONTRATADA dos meios necessários à execu-

ção do objeto deste Contrato;
2 - Programar no orçamento do Estado, nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do presente Contrato, os recursos 
necessários, nos elementos financeiros específicos para custear 
a execução do objeto contratual, de acordo com o sistema de 
pagamento previsto no “Anexo Técnico II - Sistema de Pagamen-
to”, que integra este instrumento;

3 - Permitir o uso dos bens móveis e imóveis, mediante ato 
do Secretário de Estado da Cultura e celebração dos correspon-
dentes termos de permissão de uso;

4 - Inventariar e avaliar os bens referidos no item anterior 
desta cláusula, anteriormente à formalização dos termos de 
permissão de uso;

5 - Promover, observado o interesse público e as disposições 
legais pertinentes, o afastamento de servidores públicos para 
terem exercício na Organização Social de Cultura;

6 - Aprovar o regulamento de que trata o item 7 da cláusula 
anterior (segunda), no prazo de 30 (trinta) dias da sua publica-
ção no Diário Oficial do Estado. Havendo impugnação total ou 
parcial, assinalará prazo razoável para as correções pertinentes;

7 - Analisar, anualmente, a capacidade e as condições de 
prestação de serviços comprovadas por ocasião da qualificação 
da entidade como Organização Social de Cultura, para verificar 
se a mesma ainda dispõe de suficiente nível técnico para a 
execução do objeto contratual.

Parágrafo Único - o montante dos recursos destinados ao 
cumprimento do item ‘2’, desta cláusula, será compatível com as 
leis de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual.

CLÁUSULA QUARTA
DA AVALIAÇÃO
A Comissão de Avaliação constituída pela Secretaria de 

Estado da Cultura, em conformidade com o disposto no artigo 
6º do Decreto nº 43.493/98, procederá à verificação periódica 
do desenvolvimento das atividades e do retorno obtido pela 
Organização Social com a aplicação dos recursos sob sua gestão, 
elaborando relatório circunstanciado, encaminhando cópia à 
Assembléia Legislativa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A verificação de que trata o “caput” desta cláusula, relativa 

ao cumprimento das diretrizes e metas definidas para a CON-
TRATADA, restringir-se-á aos resultados obtidos em sua execu-
ção, através dos indicadores de desempenho estabelecidos, em 
confronto com as metas pactuadas e com a economicidade no 
desenvolvimento das respectivas atividades.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A Comissão de Avaliação referida nesta cláusula deverá 

elaborar relatório anual conclusivo sobre a avaliação do desem-
penho da CONTRATADA, em conformidade com o pactuado 
neste CONTRATO DE GESTÃO.

PARAGRAFO TERCEIRO
Os relatórios mencionados nesta cláusula deverão ser enca-

minhados pela Secretaria de Estado da Cultura ao Governador 
do Estado, para subsidiar sua decisão acerca da manutenção 
da qualificação da entidade como Organização Social na área 
da Cultura.

CLÁUSULA QUINTA
DO ACOMPANHAMENTO
A execução do presente CONTRATO DE GESTÃO será acom-

panhada pela Unidade....................da Secretaria, assim como 
pela Comissão de Avaliação, conforme disposto neste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA
DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Contrato será de ..... (...) 

anos, tendo por termo inicial a data de sua assinatura, podendo 
ser renovado, após demonstrada a consecução dos objetivos 
estratégicos e das metas estabelecidas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Não obstante o prazo estipulado no “caput”, este Contrato 

é pactuado com a cláusula resolutiva, cuja implementação dar-


